








CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
a Estado de São Paulo

C. M. de VALINHOS

PROC. Ne ÜÜ /13

FLS. N9

RESP. -

À Comissão de Justiça e Redação, conforme
despacho do Senhor Presidente em Sessão

do die 06 de agosto d 01 .

Marcos Fureche

Assistente Administrativo
Departamento Parlamentar
07/agosto/2013

evolvido pela issão ustiça e Redação em
8 de agosto 2013.

Marcos Furec
Assistente Admi rativo

artamento lamenta

Enviado à Co issão de Finanças e Orçamento em
d

Marcos Fureche
Assistente Administrativo
Departamento Parlamentar

olvido pela missão de Finanças e Orçamento em
de agosto 013.

Marcos Fureche
Assistente Administrativo
Departamento Parlamentar

E viado à Comis o de O s e Serviços Públicos em
sto C

Marcos Fureche
Assistente Administrativo
Departamento Parlamentar
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& CÂMARA MUNICIPAL DE VA HOS
2 R Estado de São Paulo

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER RELATOR

Na qualidade de relator da matéria do presente Projeto de Lei n°

113/2013, que "Autoriza a celebração de convênio celebrado entre o Poder

Executivo Municipal e o Poder Executivo Estadual, visando o recebimento de

recursos financeiros na forma que especifica", entendemos não haver

nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto financeiro, nada

impedindo, portanto, sua normal tramitação por esta Casa de Leis.

Quanto ao seu mérito e oportunidade caberá ao Egrégio Plenário, a

soberana decisão final.

É o parecer!

Gabinete do Vereador, em
09 de agosto de 2013.

Rodriýo Faynani "Popó"
Vereador

Relator Designado
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CÂMARA MUNICIPAL DE VA
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE JUSTlÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n° 113/2013

Assunto: "Autoriza a celebração de convenio celebrado entre o Poder
Executivo Municipal e o Poder Executivo Estadual, visando o recebimento de
recursos financeiros na forma que especifica".

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida ordinariamente,
examinou o presente Projeto Lei quanto ao regime de urgência e dá seu PARECER
FAVORAVEL.

É o nosso parecer.

Sala de Reunião, 8 de agosto de 2013.

gnani
Presidente CRJ

Antônio Soares Gomes Filho Adraaldo hiendŠs'We Almeida
Membro 

. 
Membro

César Rocha Andrade da Silva Eykan Lobo orreia
Membro Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE V L
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n° 113/2013

Assunto: "Autoriza a celebração de convênio celebrado entre o Poder
Executivo Municipal e o Poder Executivo Estadual, visando o recebimento de
recursos financeiros na forma que especifica".

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida, examinou a presente
propositura quanto à constitucionalidade, legalidade, seu aspecto gramatical e lógico e
dá seu PARECER FA VORÁ VEL, nada obstando sua normal tramitação por esta Casa
de Leis.

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao Egrégio
Plenário a sempre sábia e soberana decisão final.

É o nosso parecer.

Sala de Reunião, 8 d agosto de 2013.

Rodrigor i i Braga Fagnani t

Presidente CRJ

Antônio Soares Gomes Filho Adroaldo Mendes de Almeida

M5bro mbro

César Rocha Andrade da Silva Egi obo Correra
Membro Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE V
Estado do São Paulo

Comissão de Finanças e Orçamento

Projeto de Lei ne 113/2013

Assunto: "Autoriza a celebração de convênio celebrado entre o poder

Executivo Municipal e o poder Executivo Estadual, visando o

recebimento de recursos financeiros na forma que especifica".

Parecer: A Comissão de Finanças e Orçamento, hoje reunida

ordinariamente, examinou o presente Projeto de Lei, sobre todos os

assuntos de caráter financeiro e orçamentário, dando seu parecer

favorável.

Sala de Reunião, 12 de agosto de 2013.

EdsonNos B t'

Pr 
°

nte

nani "Popó" an L ia

Membro Me

é ro Damiano Pa lo Robe o n,to t o

Membro Membro
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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS to

ESTADO DE SAO PAULO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVlÇOS PÚBLICOS

Projeto de Lei n° 0113 / 2013.

Assunto: "Autoriza a celebração de convênio celebrado entre o poder
Executivo Municipal e o Poder Executivo Estadual, visando o recebimento de
recursos financeiros na forma que especifica".

Parecer: Os vereadores analisaram o referido Projeto de Lei e nada tendo a
opor quanto a seu mérito e ao ponto específico, esta Comissão dá seu parecer
favorável.

Valinhos, 13 de Agosto de 2013

dosé Henrique Conti
Presidente

el upenaro Sidmar Rodrigo To
Membro Membro

Ki Beloni Orestes PrevitEe
embro Membro
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